
•	 1REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

c

SEÇÃO 1 PARTE I
DECRETO N9 46.237 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO XIV . — N9 141	 CAPITAL FEDERAL	 QUARTA-PEMA,. 28 znt JULHO DE 1973

1

• MINISTÉRIO

DOS TRANSPORTES

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

6* Divisão — Central
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO

DE 1972
O Chefe da 69 Divisáo — Central,

com base no artigo 3.9 do Decreto nú-
mero 42.380, de 30.9.1957, com a re-
dação alterada pelo Decreto 11•9 43.548,
de 10.4.1958, usando das atribuições
compreendidas nos artigos 4.9 e 5.9
11.9 43.149, de 10.4.58 e artigo 1.9, an-
uem a, b, e e d do Decreto na 47.893,
de 10.3.60, resolve:

N.9 56-G — Demitir a Agente de
Estação nivel 10-B, matricula núme-
ro 422.573, Clarice Maria de Almei-
da Carmo, admitida em 12.9.44, com
base no item II do artigo 207 da Lei
n.9 1.71142, visto ter abandonado o
esmo.

Na 57-0 — Exonerar a partir de 21
de março de 1972, o Professor de Ofi-
ciai nivel 13, matricula n.9 88a.133,
Sebastlão José Edens, admitido em
11.8.81, com base no artigo 74, item

.1, c/c 78, item I e 78, item M, visto
ter optad0 pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho.

N.9 58-0 — Exonerar a partir de
31.3.72, o Professor de Ofícios uivei
13, matricula n9 860.376, Godofredo
Amaral de Araujo, admitido em 31 de
outubro de 1950 com base no artigo
74, item 1, c/c 75, item I e 78 item
111, visto ter optado pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

N.9 50-C1 — Exonerar a parta de 21
• de março de 1972, o Professor de Ofí-

cios nivel 13, matricula n.9 495.834,
Honorio Gomes Pereira, admitido em
3.10.49, com base no artigo 74, item
I, C/C 75, Item I e 76, item III, visto
ter optado pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho.

N.9 80-0 — Exonerar a partir de
21.3.72, o Professor de Ofícios uivei
13, matricula na 888.612, Gilson Pos-
sas Vianna, admitido em 1.5.51, com
base no artigo 74, item I, c/c 75, item
I e 75, item III da Lei n.9 1.711-52,
visto ter optado pelo regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho. —
Nes s!or Rocha.

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1972

O Chefe da 6.9 Divisão — Central,'
• com base no artigo 3•9 do Decreto

n.9 42.380, de 30.9.1957, com a reda-
ção alterada pelo Decreto n•9 43.548,
de 10.4.1958, usando das atribuições
compreendidas nos artigos 4•9 e 5.9 do
Decreto na 48.549, de 10.4.58 e ar-
tigo 1.9, alíneas a, b, o e d do Decre-
to n.9 47.893, de 10.3 60, resolve:

• 61-0 — Exonerar a partir de
21.3.72, o Professor de Oficias ní-
vel 13, matricula n.9 888.319, •Toai
Vasconcelos de Soma, admitido em 16
de fevereiro de 1948, com base no ar-

tigo 74, item I, cio 75, item I e 78,
item III, da Lei na 1.711-52, visto ter
optado pelo regime da Consolidação
das Leis do Trabalho.

N.9 62-0 — Exonerar a. partir de 21
de março de 1972, o Professor de Ofi-
cio ideei 13, matricula n.9 888.613, Jo-
sé de Paula Macedo, admitido em 1
de maio de 1951, com base no artigo
'14, item. I, c/c 75, item I e 76, item
III, visto ter optado pelo regime da
Consolidação das Leis do Trabalho.

N.9 63-(3 — Exonerar a partir de
21.3.72, o Professor de Ofícios nível
19, matricula n.9 503.592, João. Bate-

-INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMx

AGRARIA

PORTARIA N.9 1.819, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a anta& "n" do artigo
25, do Regulamento Geral, aprovado
pelo Decreto n.9 68.153, de 1 de te-
vezeiro de 1972, aprovada pelo Senhor
Presidente da República, conforme
PR n.9 1.611-72, publicado no Vario
Oficial de 10 de março de 1972, re-
solve:

Designar Clóvis Edilberto D'As-
sumpção, Geógrafo, referência ' 15,
faixa A, servidor CLT deste Institu-
to, para, em caráter excepcional e
transitório, desempenhar os encargos
concernentes à função gratificada,
símbolo 2-F, de Chefe da Seção de
Recursos Fundiários da Divisão Téc-
nica da Coordenadoria Regional do
Paraná, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do mesmo Institu-
to. transformada pelo Decreto núme-
ro 69.532, de 10 de novembro de
1971, concedendo-lhe, como gratifi-
cação provisória não inoorporável ao
salário, a retribuição aprovada para
o desempenho desses encargos nos
termos da citada EM/DASP número
163-72.

PORTARIAS DE 20 DE JULHO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições .que

7

1,n •
•

'•-•!

6-C, de Assistente da Dividlo Esta.
dual Técnica do ato Grande do
Norte, da Coordenadoria Regional do
Nordeste da Parte Permanente do
Quadro de .Pessoal do mesmo Insta,
tato, transformado pelo Decreto núa
mero 89.532, de 10 de novembro do1971.

N.9 1.828 — Nomear Alberto Cara
dim Filho, Técnico de Cadastro e Tri-
butação referência 11, faixa A, regido
pela CLT, para exercer o Cargo em
Comissão, símbolo 5-C, de Assistente
da Divisão de Cadastro e Tributa-
ção da Coordenadoria Regional Les-
te-Setentrional, transformado pelo De-
creto na 69.532, de 10 de novembro de
1971.	 -

PORTARIA N.9 1.631, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária
INCRA, no uso das atribuições mie
lhe confere a letra "b", do artigo 25,
do Decreto na 68.153, de 1 de feve-
reiro de 1971, publicado no Mário
Oficial do dia 2 dos mesmos mês •
ano,

Considerando que para ce Projetas
da Transaniazõnica, necessário se faz
no tocante à tad!ção agropecuária do
candidato — uma seleção mais téc-
nica:

Considerando que para tanto de-
ve-se observar aspectos de ordem
agronômica;

Considerando que o item 2.11 do
formulário "IC" modelo INCRA a...
331.1/1, cujo titulo é "Experiência
Agropecuária", tem como objetivo
avaliar a vivência do candidato nes-
se campo através de sua declaração
verbal:

Considerando que para compensar
com a força-de-trabalho, é mister co-
nhecer a veracidade dag declarações
do candidato. resolve:

Incluir no item 2.11 da Norma
331.1-2/1, como fator seletivo as se-
guintes perguntas que deverão ser for-
muladas no ato da entrevista:

Para Lavoura:
I. Quais as culturas em que tein

mais experiência?
2. Qual o tipo de terra que escolhe

para o plantio?
3. Onde adquire sementes e mudas?
4. Já trabalhou 'com sementes se-

lecionadas?
5. Obteve melhor produção com que

sementes?
g. Quantas sementes ou mudai

planta por cova? •
7. Em que época começa a plantar?
e. Qual a produção (quantidade)

que já colheu por ha.?
9. Conlb colhe e guarda a sua co-

lheita?
10. Quais os Mim de praga que

atoomman sua lavoura?

ta de Souza, admitido era 2.4.54, com
base no artigo 74, item I, cio 75, item
I e 76, item III, da Lei na 1.711-52,
visto ter optado pelo regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

N.9 64-0 — Exonerar a partir de
21.3.72, o Professor de Ofícios nível
13, matrícula na 441.223, Juvenal Ge-
raldino Pereira, admitido em 1.1.42,
com base no artigo 74, item I, ele 75.
Item I e 76, item III da Lei número
1.711-52, visto ter optado pelo regime
da Consolidação das Leis do Tra-
balho. — NeStOT Rocha.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

lhe confere a atines "n do artigo 25.
do Regulamento Geral, aprovado pe-
lo Decreto n.9 88.153, de 1 de feve-
reiro de 1911, resolve:

Na 1.821 — Designar flaydée Porto
Puntschart, Oficial de Administração
nível 16-C, deste Instituto, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 9-1P.
de Secretário Administrativo da Pro-
curadoria Regional da Coordenadoria
Regional de São Paulo, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, criada pela Decreto
na 69.532, de 10 de novembro de
1971.

N.9 1.623 — Conceder dispensa a
Dein Maria Martins, Assistente Ad-
ministrativo, referência 10, faixa A,
servidor CLT deste Instituto, da fun-
ção gratificada, símbolo F0-7, de
Secretaria da Divisão de Tributação,
do Departamento de Cadastro e Tri-
butação, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do extinto IBRA,
ficando em conseqüência revogada a
Portaria n.9 162, de 26 de fevereiro
de 1970.

N.9 1.624 — Conceder exoneração a
José Tarcísio Honõrio da Silveira,
Técnico de Cadastro e Tributação„
referência 17, faixa A, servidor CLT
deste Instituto, do cargo em comissão,
símbolo CC-4, de Chefe do Centro
Estadual de Cadastro e Tributação do
Rio Grande da Norte, da Parte Per-
manente do Quadro de Pealoal do ex-
tinto IBRA, ficando em conseqüên-
cia revogado a Portaria na 115, de 9
de fevereiro de 1970.

N.9 1.825 — Nomear José Tarcísio
Homizio da Silveira, Técnico de Ca-
dastro e Tributação, referencia
faixa 'A", CLT, deste Instituto, para
exercer o cargo em comissão, embolo
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' 1) O expediente da* repartis
Safou, destinado • à publieffio,
urdi recebido na Sego do Consoa-
cosia até às 11 Sarda. O atínd

, ournto do riblieo peie Soão de
dação serd de 12 és II horas.
1 2) Os orifi~ para publicação,
devidamente ~Meados, deverão
Son datilografado, diretamente, em
espaço dois, em papei acetinado ou
'aperpaminhado, ~tua 2204 Gen.
limetres, sem medias eu rasuras
que dificultem a mia earapreertede,
'Sm especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas eépiee em tinta
preta • irskievel, a critério d•

J.N..6
b) Os •riflado neaminhAdee 4

Indo/Maçãs nin Dera* ~Metidos *e
!artes.

• 1 4) As molamaglies 'enatais** 4
matéria retribuída, nos casos
;Erre eu emende, serie encaminhadas,
par escrito, 4 Reg& de Redacie, até
Ir quinto dia útil subseqüente
publieigdo.

1
 O As assinaturas lerdo ninadas
*e 19.1.N. O transporte per via

Aérea será contratado separadamente
*em a Delegacia da Supriu Bra-
redra d. e Bestroo e Ta:Moral% .gez

!liaminfin de- eneantinWar o pedida de
Assinatura GO D.1.N. Neste caso e
*assinante dirigi-é ao D.1.N o 1~
Itide de assinatura o • pagamento do
Palor correspondente, na forma do
item seguinte.
et A retrauta de vaiares para

issetnatura, que serd aoompanhada
'de esclarecimentos quanto à sua

• aptiestgdo, serd feita gemente por

44 Ou vaie postal, inn favor ardederetrai de Degartamento de ins4pensa Nacional. Qtiann na stontraf-
etá pele liais°, em 8* da De.

kita de Correios e 11	em
1094444 INIIMNIZ da	 »rase.

11) No caso de porte adf49 ~st
leeklifitede não aerolito por ts_se morei
de tranaporte, • Diliedint aregienerli
da ~peia Brasileira de Gerriios •
Meneio, em ~dita se obriga
gmowpIstor • enemnintsamento ao deo-
"biaiério por outras vias, independea. .
temente de acréscimo no prelo.
0) A Delegacia Resional da Em-

presa Bra~ de Carreies e Teidgi
grafes em Dreelia rmeroa-se e di-
reito de reafusiar os seu Pref% as
eaep de eimmodo de itertrne comer-
ciais atirem, mediante aeiee-prési•
aos assinantes.

11) Os prazos da ~Matam p0-
dardo ser semestral ou amai e se
inieiarde uitvpre no primeiro dia ibin
do mia aubandente. O pedido de
porte aéreo poderé ar mensal, se.-
mostrai eu anual. O peno das assi-:
natural: para o Exterior ti sinventa
anua? e não haverei transporte Por
via atroa.

10) A renovação dever* ser solic(-
tada iam anteeedfneia 46 98 dias do
vencimento da assinatura e do perta
aéreo, IrdneidOS, serão inispinsea in-
dependentemente de aereeisréeie. 1

tos dl edigdee dos tirados o	 , os
11) !era receberem oa

assinantes domado solicitd-Ies no ato
da assinatura.

1E) fts pedidos de assinaturas de
servidores devem ser eneaminhados
com comprovante dá tua siittagi•
funcional.

11. Que tipo de veneno já usou?
12. Já utilizou arado; que tipo?

Para criação:
1. Já vacinou alguma vez sua

•Criação?
2. Quais as vacinas que utiliza mala

freqüentemente?
3. Quantas vezes vacina por ano?
4. Já consultou alguma vez o ve-

terinário?
5. Usa castrar co animais machos?
8. Qual a ração que utiliza para os

animais?

I
I 7. Qual a sua produção diária?
' 8. Separa o bezerro da mãe com
qual idade?

i9. com que idade abate um bo-
i Yino?
I 10 - Que Peso apresenta um novilho
que abate?

j 11. Com que idade deixa uma vaca
, solteira ser coberta (enxertada)?

12 — Qual a melhor raça para leite'
13. Qual a melhor raça para carne?
14. Qual a melhor raça mista?
PORTARIA* N.9 1.632. DE 20 DE

JULHO DE 1972 -
O Presidente do Instituto Nacional

1

..E.e Colonização e Reforma Agrária —
ENCRA, no uso das atribuldies que
lhe confere a letra "e". do artigo 25,
tio Deereto n.9 68.153, de 1 de feve-
reiro de 1971,

Considerando que são favoráveis os
areceres exarados no processo ....

CRA-PE n.9 0852-72 e apenso ..,.
CRA-PE ne 3.162-71, pelos órgãos

Competentes do Departamento de Pro-
jetos e Operações e do Departamen-
to de Cadastro e Tributação, com re-
ferência ao loteamento do imóvel
rural cadastrado sob o n.9 	
11 01 007 50004, localizado no Mu-
niciplo de Carpina, no Estado de Per-
nambuco;

Considerando que foram cumpridas
as exigências sobre o assunto, estipu-
ladas no artigo 96. do Decreto núme-
ro 59.428, de 27 de Outubro de 1966;

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento do Diretor do Departa-
mento de Projetos e Operações emi-

tido no Relatório INCRA-DP núme-
ro 44-72,. de 13 de julho de 1972, re-
solve:.

I — Aprovar para o fim especial
de forrnaçéo de 41 (quarenta e um)
sítios de . recreio, de acordo com as
plantas anexas ao processo INCRA-PE
n.9 0852-72 e processo apenso 	
INCRA-PE n.9 3:152-71 o proieto de
loteamento do imóvel rural 1e pro-
priedade de José Henrioue Pilho de-
nominado Fazenda Botiia, situado no
Município de Carpina no rstado de
Pernambuco, com uma área de 74.36
hectares. acadastrado no Instituto sob
O n.9 11 01 007 50004 e eu as es-
crituras de propriedade, anexadas ao
referido processo, se enc,ont-arn de-
vidamente transcritas no Cartório do
Registro de Imóveis da remarca ea
Carpina. Pe. sob os. nes 7.695 e 7.698.
livro 3-0. fie. 96 a 97, em 1 de se-
tembro de 1964.

— Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributacão que T.,roce-
da A regularização Cadastral lo imó-
vel, verificando, na oportunidade. a
diveraência encontrada entre as áreas
laneadas no recibo-certificado ris rea-
lastro e nas escrituras de Proprieda-de 'do imóvel transcritan no comne-
tente IteRiFtrn de %uiveis. tendo em
vista o nrojeto de loteamento ora
aprovado.

PORTARIA ale 1.633. TiE 20 DE
JULHO DE 1972 -

O ~Mente do Instituto Naelonse
de Colonização e Reforme A ceraria. --
INCRA. no uso das atribuleaee
lhe confere a letra "c" do artizo 25
do Decreto to 68.153 de 1° de feverei-
ro de 1971.

Considerando que silo favoráveis
pareceres exarados no nrocesso IF3RA
n° 5096-70, pelos órgãos competentes
do Departamento de Proietos e O pe-
rações e do Departamento de Cedee-
tro e Tributação, com referência ao
loteamento do imóvel rural cedas.-
trado sob o n° 11.01.015.50013. Inceli-
gado no Municipio de Jabotão, no Es-
tado de Pernambuco;

Considerando que foram cumpridas
as exigências sobre o assunto, estipu-
ladas no artigo 96, do Decreto número
59.428, de 27 de outubro de 1986;

Considerando, especialmente, o pro-
nunciamento do Diretor do Departa-
mento de Projetos e Operações emiti-
do no Relatório INCRA-DP n° 49-72,
de 18 de julho de 1972, resolve:

1— Aprovar para o fim especial da
formação de 308 (trezentos e oito) lo-
tes, sendo 9 (nove) comerciais o 299
(duzentos e noventa e nove) residen-
ciais, destinados à expansão urbana,
de acordo com- as plantas anexas ao
processo nula re 5098-70 o projeto de
loteamento de uma área de 20.55 hec-
tares, a ser desmembrada do imóvel
rural de propriedade da Indústria
Açucareira António Martins de Albu-
querque S.A., situado no Município
de Jaboatão, no Estado de Pernambu-
co, cadastrado no Instituto sob o nú-
mero 11.01.015.50013, com área to-
tal de 392.80 hectares, cuja escritura
de propriedade, anexada ao referido
processo, se encontra devidamente
transcrita no Registro Geral de Imó-
veis da Comarca de Jaboatão, PE, sob
o n° 1183. livro 3-B. fls. 83, em 22 de
janeiro de 1943 e n° 215, livro 3, fls.
113, em 17 de dezembro de 1971.

II — Ressalvar que o presente- pro-
jeto desmembra 20,55 hectares da área
total do imóvel denominado Engenho
Guarani com 392,80 hectares, fican-
do, portanto, UM remanescente de ...
372,25 hectares, que não poderá ser
abrangido pelo loteamento.

M — Determinar ao Departamento
de Cadastro e Tributação que proce-
da à regularização cadastral dos imó-
veis, área desmembrada e remanes-
cente, tendo era vista o projeto de lo-
teamento ora aprovado.

PORTARIA N° 1.634, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Regulamento Ge-

ral do INCRA, aprovado pelo Decre-
to n°08.158 de 1° de fevereiro de 197t.'

Considerando que a delegação de
competência é um dos instrumentos
de descentralização administrativa de
que dispõe a Administração Pública
para assegurar maior rapidez e obje-
tividade to decisões, situando-as na
proximidade dos fatos, pessoas ou pro-
blemas a atender, e que sua utiliza-
ção e preconizada pelo Decreto-1d
200-87 que, além de outras providên-
cias, dispõe sobre a organização da
Administração Federd e estabelece
diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa.

Considerando que em consonfincia
com o Decreto-lei 200-47 o Art. 22 do
supramencionado Regulamento Geral
estabeleceu que a execução das fun-
ções administrativas e financeiras da
Autarquia é cumprida descentraliza-
mente por órgãos auxiliares regionais,
estaduais, ?Anais e locais do INCRA.

Considerando que, para o exercício
descentralizado das atividades admi-
nistrativa e financeiras da Autarquia,
impõe-se a designação de servidores
para executarem o Orçamento -Progra-
ma do INCRA e sua concomitante In-
vestidura nas funções de OrdenadoreS
de Despesa previstas nos Arte. 80 e
Si do Decreto-lei n° 200-67.

Considerando a solicitação farmula-
da pelo • Coordenador Regional do
Centro-Oeste através do of. CR. 04
n° 517-72, resolve:

Delegar competência ao servidor
Silvio Gonçalves Faria, responsável
pelo Projeto Fundiário de Rondónia
para executor do Orçamento-Progra-
ma do INCRA no que tange ao Projeto
Fundiário de Rondónia, investindo-o
nas funções de Ordenador de Despesas
prevista nos Arta. 80 e 81 do Decreto-
lei n° 200-67.

TI — Determinar ao servidor em
causa que no exercicio da competên-
cia ora delegada, observe criteriosa-'
mente as disposições constantes das
normas de Administração Financeira,
Contabilidade, Auditoria e Controle de
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s necezdzias à execução das envidadas
do Departamento.

IV — Delegar corapeteracia ao se*
ferido servidor para praticar todos os
atos administrativos e financeiros, de
competência do Diretor, previram nas
normas e rotinas do INCRA.

3 — Revogar, em renseqüêncja, as
Portarias na. 147, 440 e 636 rnspecti-
vaniente de 2 de março de 1971. 23 de
março de 1972 e 5 de abril de 1972.

VI — Fazer vigorar os efeitos da.
presente a partir da data de sua pu-
blicação.

ções administrativas e financeiras da
Autarquia é cumprida descentraliza-
demente. , i* órgãos auxiliares regio-
nais, eneeftals, poiais e laceis do
INCRA;

Corniderando que, para o exercício
descentralizado das atividades manai-
edstrat1vas e financeira-e da Autarquia,
impõe-se a designação de servidores
para executarem o Orcamente-Pro-
grama de INCRA e sua concomitante
liavestidura nas Pinções de Ordena-
dores de Despem previstes titni Arta.80 e 81 do Decreto-lei p° 200-67:

Considerando a S011eitatão formula-
da pelo Coordenador Regional do
Centro-Oeste através do Of. CR-04

822-72. reaolve:
Delega: coroe:atenda ao servidor

Aseis QUIllta, Engenheiro Aerónorno,
referência 15, faixa A, CL?, para exe-
cutor do Orçamento-programa scio
INCRA no que tange aos Projetes In-tegrados de Colonização Oure Prete,
Sidney Girão, Garças, Gy-Paraná e os
Postos de Seleção e Encaminhamento
de Colonos de Vila Vilhena e Vila Pl-
anta Buente DO Território de Rondô-
nia e Projetos Integrados de Coloniza-
ndo Xapuri e lquiri no Estada de
Acre, bem como das demais verbas que
lhe forem destacadaa, investindo-o nas
fundes de Ordenado: de °coam pre-
vista nos arte. 80 e 81 do Decreto-mi
290-87, •

II — Determinar ao servidor eOtt
causa que no exercício da competên.ce
ora delegada, observe vitoriosamen-
te as disposições constantes das nor-
mas de Administração Financeira,
Contabilidade, Auditoria e Controle de
Financiamento e Crédito baixadas
pela Portaria 15-71, bem como toens
os atos normativos baixados pela Se-
cretaria de Finanças, dentro das li-
mitações setabelecidas pelo item II
e suas alíneas da Portaria número
1.280-72.	 •

III — Fazer vigorar os efeitos da
presente portaria a partir de sua Pu-
blicado.

PORTARIA N° 1.838, DE 20 Del
JULHO DE 1972

O Presidente do Inàltuto Nacional
de Colonização • Reforma agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lha são conferidas pelo Regulamento
Geral do INCRA. aprovado Pelo De

-creto n° 88.153 de 16 de nevereire de
1971:

Considerando que a delegação ee
competência é um dos instrumentos
de descentralização administrativa de
que dispõe a Administração Públiea
para assegurar maior rapidez e ob-
jetividade às decisões, situando-as na
proximidade dos • fatos, pessoas ou
problemas a atender, e que sua utili-
zação é preconizada pelo • Decreto-lei
200-67 que, além de outras nrovidén-
cias, dispõe sobre a organizaç.ão da
Administração Federal e estabelece
diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa;

Considerando que em eonsonAncet
com o Decreto-lei zia 200-07 o Art.
22 do supramencionado Regulamento
Geral estabeleceu que a execuçãe das
funções administrativas e financeiras
da Autarquia 4 cumprida descentra-
lizadamente por órgãos auxiliares re-
gionais, estaduais, zonais e locais do
INCRA:

Considerando que, para o exercido
descentralizado das atividades admi-
nistrativas e financeires da Autar-
quia, Impõe-se a designação de ser-
vidores para executarem o Orçamen-
to-Programa do INCRA. e sua conco-
mitante investidura nas funções de
Ordenadores de Despesa previstas ncs
Arte. 80 e 81 do Decreto-lei número
200-87;

Considerando a solicitação formula-
da pelo Coordenador Regional do
Centro-Oeste através do Of. CR: 04
n° 521-72, resolve:

Delegar competência ao eervidor
Clóvis Rodrigues Barbosa, responsável

pelo Projeto Fundiário do Sul de Mato
Grosso, para executor do Orçamento-
Programa do INCRA no que tange ao
Projeto Fundierie do Sul de Mato
Grosso e Projeto Integrado de Colo-
nização Iguaterni, bem como das en-
saie verbas que lhe forem destaca-
das, Investindo-o nas funções de Or-
dena,dor de Despesa prevista nos Arts
80 e 81 do Decreto-lei 200-57.

II — Determinar ao servidor em
causa que no exercido da compete:I-
da ora delegada, observe criteriosa-
mente as dispo:40es constantes das
normas de Administração Financeira,
Contabilidade, Auditoria e Controle de
Financiamento e Crédito baixadas
Pela Portaria 16-71, bem 'nome todes
os atos normativos baixados pela Se-
cretaria de FinanÇae, dentro das li-
mitações estabelecidas pelo Cena II e
suas alíneas da Portaria número ...
1.2t0-12.

III — Fazer vigorar os efeitos da
presente portaria a partir de 7 de ju-
lho de 1972.

PORTARIA Ne 1.039. DZ 20 hr
JUIJIO DE 1972

O Presidente do Instiaate Nacional
de Colonização e Reforma Agraria
INCRA, no uso das anitalleiles que
lhe confere a atines, °J:e. do artigo
al do Regulamente anal aprovado
pelo Decreto ne 68.153, de 1 de 15-
vezeiro de 1971, resolve:

Conceder dispensa a Rublval Nunes,
14,51stzzt3 de Cadaste e Tributar:5.o,
referencia 10, faixa A, servidor CLT
deste Inatitute, de Chefe, ca então Fi-
nanceira, do Centro Estadual de Coe
dasto e Tributação de Itasilia,
Parte Permanente do Quelro de Pes-
soal do extinto IRRA, ficaudo•
em censeqüenea revogada a Portaria
u.a 277, de 12 de junho 'de 1ie9.

PORTARIA N.9 1.840, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Inst.:tato Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
1113 confere o artigo 25 do llegula-
rente Geral, aprovado pelo Decreto
n.9 88.183. de 1 de fevereiro de 1971,

'Ceasiderando a solicitação formu-
lada Delo Diretor do DC, quanto à ne-
ceeeldede de unificar o comando do
Departamento de Cadastro e Tribu-
turre co Rio de Janeiro, a`é que se
processe sua Ca:aderem:a para 'are-
enta;	 •

Considerando, ainda, que essa uni-
ficação de comando terá que vir
aconananhada da Indispensável auto-
ridade e de mecanismos própriO3
permitam o desenvolvimento uniforme
dos trabalhos, resolve:

I — Desagraar para responder Pelo
Departamento de Cadastro e Tributa-
cão na Rlo de Janeiro, o servidor Ruy
Lourenço Martins. Chefe da Divisão
de Tributação nas auséncias do Di-
retor • e/ou Assistente Geral.

Delerar comnetencia ao re-
ferido servidor para executar o ()aça-
Inento-Peograrea do Departamento de
Cadastro e Tributação, investindo-o
nas funções de Ordenador de Despe-
mas, de que trata o adie° CO e seus
parágrafos, do Decreto-lei ne 223-87.
com os noderes e liraltaeõe.s constan-
tes da Portaria ne 1.280-72, em seu
item 7 e alíneas.

III = Definir como atribuições do
referido servidor, além das normais
Inerentes a pró/iria figura de respone
sane pelo DC, as seguintes outras:

S) Manter contato com as demais
Chefias do INCRA, e de fora do ór-
gão, qualquer que sela o grau dIvisio-
nal. no mentido de desenvolver as ati-
vidades do Departamento;

b) Decidir sobre procedimentos téc-
nicos ediu administrativos, a serem
adotados na condução dos trabalhos
do Departamento;

e) Supervisionar, orientar, dirigir e
coordenar a execução dos trabalhos do
Denartamento;

th Aprovar e promover todas se
medidas técnicas e ~tratem

'
,Financiamento e Crédito baixadas pela
Portaria 18-71, bem como todos os
atos nornatime baixados pela Enceta-
ria de Finanças, obedecidas as limita-
ç5es estabelecidas pelo item 11 e suas
alíneas da Portaria rn 1.280-72.
' W— Fazer vigorar os efeitos da

¡
presente portaria a partir do diz 7
de julho do corrente ano. •

1V — Revogar a Portaria número
884-71, de 20 de maio de 1971.
1 PORTARIA No 1.635, DE 20 DE

JULHO DE 1972 	 .
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonitecão e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas polo Regulamente
Geral do INCRA., aprovado Pelo Da
ereto n° 88.153, de 1° de fevereiro de
1971

Considerando a " Portaria n° 1.280,
ele 30 de maio de 1972, publicade no
Boletim do Et5CRA ne, O .72 resolve:
., Designar o Chefe da ;alvião Esta-
dual de Cadastre e Tributação de Mato
Grosso, para executor do Orçamen-
to-Programa do INCRA no Estado de
Mato Grosso, no que tange às verbas
destacadas para a respectiva Unidade
Orçamentária, investindo-o nu fen-
t:Oca de Ordenador de Despesa previs-
ta noa artigos 80 e 41 do Decreto-lei
n° 20047.

II — Determinar que no exercido
idas obrigações ora delegadas atenda
!rigorosamente ao constante do item 11
i e respetcivas alíneas da Portaria ...
'INCRA n° 1.380, antes citada.
, III — Fazer vigorar os efeitos da
presente Portaria a partir do dia 7
de julho do corrente ano.
, PORTARIA eis 1.638, DE 20 DE

JULHO DE 1972
O Presidente do Instituto Nacional

Ee
Colnização e Reforma Agrária —

CRA, no uso das seribeiçõe.s que
 são concedidas pelo Regulamen-

to Geral do INCRA,. aprovado pelo
Decreto n° 68.153, de 1° de fevereiro
de 1971.

Considerando, a Portaria ne 1.280,
de 30 de maio de 1972, Publicada no
13oletim do INCRA 119 45-72 resolve:

o Chefe da Divisão Esta-
dual Técnica de Golas, para executor
do Orçamento-Programa do INCRA
no que tange às verbas destacadas
para a respectiva lenidade Orçamen-
liaria investindo-o nas tunçees de Or-
danador de Despesa previstas nos ar-
tigos 80 e 81 do Decreto-lei 200-67.

II — Determinar que no exercido
das atribuições ora delegadas atenda
rigorosamente ao constante do item
II e respectivas alineas da Portaria
INCRA ne 1280-72, antes citada.
- III — Fazer vigorar os efeitos da

presente Portaria a partir do dia 7 de
julho do corrente ano.

PORTARIA N° 1.837, DE 20 DE
JULHO DE 1973

r- O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —

• INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regulamento
Geral do INCRA, aprovado pelo De-
creto n° 88.153 de 1° de. fevereiro de
1971,	 .

Considerando que a delegação, de
competência é um dos instrumentos
de descentralização administrativa de
que dispõe a Administração Pública
para assegurar maior rapidez e obje-
tividade às decisõeS, atuando-as na
proximidade dos fAtos, pessoas ou
problemas a atender, e que sua uti-
lização é preconizada pelo Decreto-
lei 200-87 que, alem de outras provi-
dências, dispõe sobre a organização da
Administração Federal e 'estabelece
diretrizes para a Reforma Adminia-
Cativa;

Considerando que em consoolinda
, com o Decreto-lei 200-67 o Art. 22 do

supramencionado Regulamento Gerai
, estabeleceu que a execução das Jun-

PORTARIA N.9 1.641. DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do !matuto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 23 do Regula-
mento Gemi, aprovado pelo Decreio
n.9 68.153, de 1 de fevereiro de 1971,
resolve:

Delegar ao Senhor Rodoval Costa
Couto de Freitas, Chefe da Asaasso-
ria de Begurança e Informações —
Mn, poderes de Ordenador de Dos.
pesas, de conformidade com os cri-
terias baixados pelas Normas de Ad-
ministrado Financeira, Contabilidade,
Auditoria e Controle de Financia-
mento e Crédito, observados os se-
guintes

a) autorizar viagens a servidores
da Autarquia, em objeto de sermo,
por periodos não superiores a 30 dias;

b) realear despesas eOni aqmetção
de inaterlin execução de obras e ser-

oasedeadas as formalidedes do
Decreto-lei n.9 200-67, artigos 125
140, e autorizar a aquisição de equi

-pamentos e instalações, e material
perrranente de valor unitário até 100
(neta/ vetes O maior salário-roirdmo
vigente no Pais;

c) realizar despesas com sblenida-
des, feetividaates, recepções, ;4urnezta.
gene, boa:ice:sente táxi aéreo e reme
nera::to 9. servidores por atividades
didáticas, desde que com previa au-
torização por escrito doi Presidência.

d) determinar que no desempenho
de suas atividades o Ordenado: de
Despesas de que trata esta Portaria
obterve rigorosamente as recomenda.
ções, poderes e Innitedes ~tantos
da Portaria me 1.280-72.

POIrTARIA N.9 1. ,643, OZ 20 ble
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de co:onização e Reforma agrária —
INCRA, no 450 das atnintições que
lhe Confere o artigo 25 do Regula.
mento Geral aprovado Pelo Decreto

08.183, de 1 de fevereiro de 1971.
Considerando o volume da corrente

migratória espontâneo, oriunda ela
própria região, que cem a constru-
ção da esta ata Cau!,11u-ar.tatem vem
para ali se deslocando;

Considerando que (13 áreas :naeal-
tais dcssa ez-kada, beirrecome as de
caltias adjacentes do Governo Fe-
deral, vêm eeudo invadidas desoide-
nadamente;

Considerando a necessidade de dis-
ciplinar a ocupação cias mencioneded
áreas, resolve:

I — Criar, suboadinado à Clt-04. em
área a ser pre-estabelerida, um Pos-
to de Seleção e Encaminhem-MA ao
longo da estrada Cainhe-Sentarem,
nos moldes dos que fedam implan-
tados no Território rederal da Ron-
dónia;	 •

— Determinar que a Crt-On jun-
tamente com o Departamento de Pro-
jetos e Operações — no prazo de
30 (trinta) dias, apresentem a Se-
cretaria de Planejamento e Coordena-
ção o Programa de Trabalho, Insta-
lado e Funcionamento do ¡detido
Posto para o corrente exercido, cujos
recursos sadio destacados do Progra•
ma de Integração . Nacional

TU — Incumbi: o Coordenador da
CR-04 a manter os contatos pecasse.- •
rins perante as autoridade, federale,
estaduais e municipais no Estado de
Mata Grosso, no sentido do laelli%ar
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execução dos trabalhes de que trata
a presente Portaria.

PORTARIA N.9 1.644, DE 20 DE
JULHO DE 1972 .

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no USO das atribuições que
lhe conféke o artigo 25, do Regulamen-
to Geral, aprovado pelo Decreto nú-
mero 63.153, de 1 de fevereiro de
1971, resolve:

Conceder exoneração a George Wil-
liam Pr!ecott, do Cargo em Comissão,
símbolo 4-C, de Assistente da Secre-
taria de Plaeejamento e Coordenação,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, deste Instituto, transforma-
do pelo Decreto n.9 69.5.32, de 10 de
novembro de 1971. - José Francisco
de Movra Cavalcanti, Presidente.

PORTARIA N. 1.645, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonizara° e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o attigo 25, do Regula-
mento Geral aerovado pelo Decreto
ne 68,153, de 1 de fevereiro 'de 1971,
publicado no DietrM Oficial de dia 2
dos mesma: :nAs e aro, resehre:

Nomear ("coroa. William Presoott,
Engenheiro-Agrónomo nível 14-C, pa-
ra exercer o Cargo em comissão, sím-
bolo 4-C, de Assistente do Departa-
mento de Recursos Fundiários - DF,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente deste Instituto, transforma-
do pelo Decrete n.9 69.832, de 10 de
novembro de 1971. •

PORTARIAS DE 213 DE JULHO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "n" do artigo 25, do
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto n.9 68.153, de 1 de fevereiro
de 19e1, resolve:

N.9 1.647 - Conceder dispensa a
avan de Almeida Pinto, Dipio.nado
em Veterinária, servidor CleT, deste
Instituto, dos encargos concernentes
à função gratificada, sirrexdo 2-F, de
Chefe da Seção de Organização So-
cial, da Divisão de Organização e
Promoção Sedai. do Departamento
de Projetos e Operações, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto.

N.° 1.828 - Nomear José Lacet de
Lima Filho. Economista. referência 15,
faixa "A", servidor CLT, deste Insti-
tuto, para exercer o Cargo em Comis-
são, símbolo 3-C. de Chefe da Divisão
Técnica da Coordenadoria Regional do
Nordeste, da Parte Permanente do
Quadre de Pessoal do mesmo Institu-
to, transformado pelo Decreto número
69.532. de 10 de novembro de 1971.

N.° 1.649 - Nomear Ivan de Almei-
da Pinto, Dinlomado em Veterinária,
servidor CLT, deste Instituto, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
5-C. de Assistente da Divisão de Or-
ganizecão e Promocão Social, do De-
partamento de Projetos e Operações.
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, transfor-
mado pelo Decreto n.* 89.532, de 10 de
novembro de 1971.

-4°' PORTARIAS DE 20 DE JULHO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA. eno uso das atribuições que
lhe confere a alinea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto número 88.153, de 1 de fe-
vereiro de 1971, e de acordo com o
disposto na EM/DASP/n.° 163, de 28
de -fevereiro de 1972, aprovada pelo
Senhor Presidente da República, con-
forme PR n.9 1.611-72, publicado no
Didrio Oficial de 10 de março de 1972,
resolve:

N.° 1.650 - Designar Mauricio Ce-
ear da Rocha, Engenheiro-agrônomo,
referência 15, faixa "A", servidor
CLT, deste Instituto, para, em cará-

ter excepcional e transitório, desem-
penhar os encargos concernentes à
função gratificada, símbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Organização So-
cial, da Divisão de Organização e Pro-
moção Social, do Departamento de
Projetos e Operações, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto n.° 89.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe, cómo grati-
ficação provisória não ineorporável ao
salário, a retribuição aprovada para o
desempenho desses encargos nos ter-
mos da citada EM/DASP/n.° 163-72.

N.° 1.651 - Designar José Marcos
Laeet de Lima, Calculista, referência
8, faixa "A", servidor CLT deste Ins-
tituto, para, em caráter excepcionai e
transitório, desempenhar os encargos
concernentes à função gratificada,
símbolo 3-F, de Chefe da Seção Admi-
nistrativa, da Divisão Estadual Téc-
nica de Alagoas, da Coordenadoria
Regional do Nordeste, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto a° 69.532, de 10 de novembro
de 1971, concedendo-lhe, como gratifi-
cação provisória não incorporavel ao
salário, a retribuição aprovada para
o desempenho desses encargos nos ter-
mos da citada EM/DASP/n.° 163-72.

N.° 1.652 - Designar Humberto José
Fernandes de Melo, Engenheiro-age5-
nomo, servidor CLT deste Instituto,
para, em caráter excepcional e tran-
sitório, desempenhar os encargos con-
cernentes à função gratificada. sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção de De-
senvolvimento Rural, da Divisão Es-
tadual Técnica de Alagoas, da Coor-
denadoria Regional do Nordeste, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do mesmo Instituto, transforma-
da pelo Decreto nemero 69.532. de 19
de novembro de 1971, concedendo-lhe,
como gratificação provisória, não in-
corporável ao salário, a retribuição
aprovada para o desempenho desses
encargos nos termos da citada • . • • •
EM/DASP/n.° 183-72.

N.° 1.853 - Designar Dionísio Leea
rudes de Medeiros Neto, Auxiliar Téc-
nico, referência 7, faixa "B", servidor
CLT deste Instituto, para. em cará-
ter excepcional e transitório, desem-
penhar os encargos concernentes à
função gratificada, simboee 3-F, de
Chefe da acção de Tributação, da Di-
visão Estadual de Cadastro e Tribu-
tação da _Paraíba, da Coordenadoria
Regional do Nordeste, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada pelo
Decreto número 89.532, de 10 de no-
vembro de 1971, concetLndo -lhe. como
gratificação provisória não incorporá-
sal ao salário, a retribuição aprovada
para o desempenho desses encargos
nos termos da citada EM/DASP/núme-
ro /63-72.

N.° 1.854 - Designar Carlos Alber-
to Guimarães, Auxiliar Administrati-
vo, referência 8, faixa eC", servidor
CLT deste Instituto, para, em cara-
ter excepcional e transitório, desem-
penhar os encargos concernentes à
função gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção Administrativa, da
Divisão Estadual de Cadastro e Tri-
butação da Paralba, da coordenado-
ria Regional do Nordeste, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
mesmo Instituto, transformada • pelo
Decreto número 89.532, de 10 de no-
vembro de 1971, concedendo-lhe, como
gratificação provisória não incorporá-
vel ao salário, a retribuição aprovada
para o desempenho desses encargos
nos termos da citada EM/DASP/Mi-
mero 163-72.

N.° 1.855 - Designar Elviro Lins de
Medeiros Filho, Colaborador Adminis-
trativo, servidor CLT, deste Instituto.
para, em caráter excepcional e tran-
sitório, desempenhar os encargos con-
cernentes à função gratificada, sím-
bolo 3-F, de Chefe da Seção Admi-
nistrativa, da Divisão Estadual Téc-
nica do Rio Grande do Norte, da
Coordenadoria Regional do Nordeste,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto. .ransfor-

moda pelo Decreto número 69.532, de
10 de novembro de 1471, concedendo-
lhe, como gratificação provisória não
incorporável ao salário, a retribuição
aprovada parao desempenho desses
encargos nos termos da citada 	
EM/DASP/n.° 163-72.

N.° 1.656 - Designar José Newton
Costa, Assistente de Cadastro ç Tri-
butação, referência 9, faixa "A", ser-
vidor CLT, deste Instituto, para, em
caráter excepcional e transitório, de-
sempenhar os encargos concernentes à
função gratificada, símbolo 3-F, de
Chefe da Seção de Tributação, da Di-
visão Estadual Técnica de Alagoas, da
Coordenadoria Regional do Nordeste,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do mesmo Instituto, transfor-
mada pelo Decreto n.° 69.532, de 10
de novembro de 1971, concedendo-lhe,
como gratificação provisória não in-
corporável ao salário, a retribuição
aprovada para o desempenho desses
encargos nos termos da citada 	
EM/DASP/n.° 163-72.

PORTARIAS DE 20 DE JULHO
DE 1972

O Presidente do Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "n" do artigo 25,
do Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto re° 68.153, de 1 de -'fevereiro
de 1971, resolve:

N.9 1.857 - Conceder exoneração a
Francisco Luciano de Vasconcellos,
Engenheiro-agrônomo, referência 15,
faixa A, regido pela CLT, do Cargo
em Comissão, símbolo CC-3, de Chefe
do Centro Estadual de Cadastro e Tri-
butação do Ceará, do extinto IBRA,
revogando em conseqüência a Portaria
n.° 205, de 19 de março de 1971.

N.° 1.858 - Nomear Francisco Lu-
ciano de Vasconcellos, Engenheiro-
agrônomo, referência 15, faixa A, re-
gido pela CLT, para exercer o Cargo
em Comissão, símbolo 2-C, de Assis-
tente Geral da Coordenadoria Regio-
nal do Meio-Norte, transformada pelo
Decreto n.o 69.532, de 10 de novembro
de 1971.

PORTARIA Ne 1.659, DE • 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere e artigo 25, do Regulamen-
to Geral, aprovado peio Decreto núme-
ro 68.153, de 1 de fevereiro de 1971,

Considerando a Portaria ir." 1.280,
de 30 de maio de 1972, publicada no
Boletim do INCRA n.° 45-72 resolve:

I -- Designar a) Chefe da Divisão
Estadual Técnica, Engenheiro Carlos
Eugênio Pires de Azevedo, para exe-
cutor do Orçamento - Programa ' do
INCRA, nu Estado de Alagoas, no que
tange às verbas destacadas para a res-
pectiva Unidade Orçamentária, inves-
tindo-o nas funções de Ordenador de
Despesa previstas nos acta. 80 e 81 do
Decreto-lei n.° 200-67;

II - determinar que o exercício das
atribuições ora delegadas atenda rigo-
rosamente ao constante do item TI e
respectivas alíneas da Portaria 	
INCRA-n.° 1.280-72, antes citada;

- Revogar a Portaria n.° 198, de*
7 de fevereiro de 1972.

PORTARIA N.° 1.880, DE 20 DE
JULHO DE 1972

'0 Presidente do Instituto Nacional
de Colonização -e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, do Regulamen-
to Qual, aprovado pelo Decreto núme-
ro 6L153, de 1 de fevereiro de 1971,

Considerando que a delegação de
come:tenda é um dos instrumentos
de descentralização administrativa de
que dispõe a Administração Pública
para assegurar maior rapidez e obje-
tividade às decisões, situando-as na
proximidade dos fatos, pessoas ou pro-
blemas a atender, e que sua utiliza-
ção é preconizada pelo Decreto-lei
200-67, que, além de outras providên-
cias, dispõe sobre a organização da
Administração Federal e estabelece

diretrizes para a Reforma Adminis-
trativa;

tionsiderando que em consonância:
com o Deereto-kil 200-0 o art. 112 dee
supramencionado Regulamento Gera(

abeleceu que a eiteeuçáo das fun-
administbrativas e fineaseciras da

utarquia é oumprida descentraliza-
ente por órgãos ausrllittres regio-

reais, estaduais, zonais e locais do
INCRA;

Considerando que, para o exercício
descentealizade das abivedades
eisteativees e finaneeiras da Autarquia,
Impõe-se a designação de servidored
para execaterem o Orçamento-Pro-
grama do INCRA e sua concomitante
inveableura nas funções de Ordena-
dores de bespesa previstas nos artigos
80 e 81 do Decreto-lei n.° 200-87, re-
solve:

- Delegar competência ao servi-
dor Mareio. Joaquim Gomes de Bar-
ros, Responsável pela Divisão Esta-
dual de Cadastro e Tributação da Pa-
raíba, para executar o Orçamento-
Programa do INCRA, no que tange às
verbas orçamentárias coreespondentes
à respectiva Unidade Orçamentária,
investindo-o nas funções de Ordena.
dor de Despesas previstas nos artigos
80 e 81 do Decreto-lei n.° 200-67;
II - Determinar ao servidor em

causa que no exercício da competência
ora delegada, observe criteriosamente
as disposições constantes do item EL
e suas alíneas da Portaria n.° 1.280,
de 1972;

III - Revogar a Portaria n.° 118,
de 9 de fevereiro de 1970.

PORTARIA N.° 1.672, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regulamento
Geral do INCRA, aprovano pelo De-
creto ne 88.153, de 1 de fevereiro de
1971;

Considerando que a delegação de
competência é um dos instrumentos de
descentralização administrativa de que
dispõe a Administração Pública para
assegurar maior rapidez e objetivida-
de às decisões, situando-as na proxi-
midade dos fatos, pessoas ou proble-
mas a atender, e que sua utilização é
preconizada pelo Decreto-lei n9 200-07
que, além de outras providências, dis-
põe sobre a organização da Adminis-
tração Federal e estabelece diretrizes
para a Reforma Administrativa;

Considerando que em consonância
com o Decreto-lei n.° 200-87 o art. 22
do supramencionado Regulamento Ge-
ral estabeleceu que execução das
funções administrativas e financeiras
da Autarquia é cumprida descentra-
lizadamente por órgãos auxiliares re-
gionais, estaduais, zonais e locais do
INCRA;

Considerando que, para o exercício
descentralizado •das atividades admi-
nistrativas e financeiras da Autarquia,
impõe-se a designação de servidores
para executarem o Orçamento Pro-
grama do INCRA e sua concomitan-
te investidura nas funções de Orde-
nadores de Despesa previstas nos ar-
tigos 80 e 81 do Decreto-lei número
200-87. resolve:

Delegar compete/mia ao 'servidor
Sebastião Veras Saldanha, Engenhel-
ro-agrônomo, para executor do Orça-
mento-Programa do INCRA no que
tange a Divisão Estadual Técnica do
Rio Grande do Norte investindo-o nas
funções de Ordenador de Despesa
previstas nos artigos 80 e 81 do De-
creto-lei a° 200-87 a partir de 8 de
junho de 1972;
II - Determinar Nao servidor em

causa, que no exercida da competên-
cia ora delegada, observe criteriosa-
mente as disposições constantes das
Normas de Administração Financeira,,
Contabilidade, Auditoria e Controle de
Financiamento e Crédito baixadas
pela Portaria 16-71, bem come todos
os atos normativos baixados pela Se-
cretaria de Finanças.

III -a Revogar a Portaria n.° 868-71.
- José Francisco de Moura Cava-
ca/ai
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Indústria Moageira* de Trigo
Amazonas 6 ..A.	 • Manaus 87.804 11.075 11.075 22.150

Moinho de Trigo Mana 5.4 Belfa 102.924 12.983 12.982 25.965
Ocrie S.A. - Produtos Ali..
menticios Beléml 129.272 16.306 16.306 32.61C
Moinho de Trigo NeranhWo Opte ao Luis 120.000 15.136 15.137 30.273

ZOAIS GOSSUMO Na 2	 A

Fortaleza S.A. - Inestriaa
Gerais Fortaleza 475.055 52.719 52.718 105.437
Grande Moinho Cearense 5,9- Fortaleza 179.833 19.957 19.957 39.914
Natal Industrial S.A. Natal 139.727 15.506 15.506 31.012

cabedelo Industrial S.A. Cabedelo 122.760 13.623 13.623 27.246
Cia, Produtos Pilar S.A. Recife 30.000 3.329 3.329 6.658
Grandes Moinhos do Brasil S.A. .
Indústrias Gerais i Recife 656.828 72.891 72.891 145.782„
Moinho Pernambucazo S.A* blinda	 3.80.0o0 19.975 19.976 .39.953.

,
ZONA DE c0ss080 Ne 3

Moinho Nordeste S.A. Maceió	 129.510 18.544 18.548 87.001
Moinhos de Trigo Indigena S.A. Maceió	 113.856 16.303 16.302 32.606
Moinho de Sergipe 0..4 Aracaju '	 77.148 11.046 11.047 22.093
Bahia Industrial S.A. Salvador	 383.831 54.958 54.958 109.916
S.A. Moinho fe Baga Salvador	 91.836 13.149 13.150 4i26.299

ZONA DE cuspa) N2 4

Buaiz S.A. Indústria e comórelo Vitória	 180.281 22.669 22.670 45.339
Domingos Costa, Indistrias Ali-
mentícias S.A. Contagesa	 94.432 11.875 11.874 23.749
Indústria Mineira de Moagem S.A. Contagem	 174.977 22.002 22,003 44.009
Moinho Sul Mineiro S.A. Varginha	 178.992 22.507 22.507 45.014
Moinhos /era Cruz 8.A. Juiz	 de

Nora	 265.986 33.447 33.446 66.893

ZONA DR CONSUMO 98 9	 .	 .

Indestria e Comércio ~eira
S.A. retrSpoli	 77.895 8.709 8.709 17.418
Indústrias Américo Silva O.A4 Ires Rios	 137480 15.416 15.415 30.831

ZONA DE CONSUMO Na 5 (cont.

Moinho Atltotico 5,6. Niterói	 365.074 40.817 40.817 81.634
Companhia 5..4 ateariea Rio	 de

Janeiro	 334.800 37.432 37.493 74.861
Indústrias Reunidas Maria S.).. Rio	 de

Janeiro	 307.944 34.430 34.429 88.891
Moinho Fluminense S.A. . Rio	 de
Indústrias Gerais	 • Janeiro 1.151.068 128.696 128.697 257.391

ZONA DE COSSDNO E1 6

Companhia Jauenae Industrial Brasília 60.000 6.741 6.740 13.481
Moinho Ceias S.A. Coigniat 131.020 14.719 14.719 29.436
Armo Verner - ?equina* 4
Motores Ltda, Dourados 7.200 809 809 1.813

Moinho Mategl:ossanse S.A. Corumbá' 45.248 . 5.083 5.083 10.166
Moinho Sete Imites	 S.A. Uberlandia 197.156 22.148 22.149 44.297

ZONA De oomnogo NA z

Anaconda Industrial e Agrícola
de Cereais S.A.. Sio Paulo 490.240 43.932 43932 87.861
Comércio e Indústria 	 Sauna
Pagnoncelli S.A. Sio Pauli , 54.148 4.775 4.775 9.553
Dias Martins S.A. Mercantil It
Industrial Sio Paulo 124.560 10.983 10.983 21.944
Duratex S.A. Indeatria	 e
Comercio Campinas 173.1S3 15.094 15.094 _30.164

Indústrias Reunidas Sio Jorge Santo
S.A. •	 André 947.984 66.982 66.982 133.961
Moinho Agua Branca S.A. Sio Pault 444.315 39.176 39.176 78.398
Moinho Fama S.A. • santos 333.141 29.375 29.375 98.798
Moinho Fanucchi - Oia. Brami.. Santo
leira de Moagem meirt 88.800 7.691 7.697 15.394
Moinho Jundiai 546 Jundial 195.684 17.254 17.254 34.961
Moinho da Lapa S.A.	 • $1io Paulo 225.138 19.851 19.851 38.708
Moinho pacifico S.A. Santos 273.600 24.124 24.124 48,241
Moinho paulista Ltda. Santos 620.469 54.708 54.706 109.41.4
Moinho Progresso s.A. Sio Paulo 317.790 28.020 28.020 56.044
Moinho selmi Dei S.A. Santo
Indústria e costrcie André 360.000 31.742 31.742 63.484
°cria S.A. - Produtos Alheio.
tIcioa	 41 Sio Paute 79.620 6.492 6.492 12.984
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O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe confere o in-
ciso II, do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.° 62.018, de
29-12.67, e tendo era vista o disposto
nas Resoluções n.°6 63 e 69, de 23-9-70
e 1-7-71, respectivamente, baixadas
pelo Conselho Nacional de Comércio
txterior (CONCEX) e,

Considerando as ponderações for-
muladas no Oficio 90-72, de 11 do cor-
rente, pelo Presidente da Comissão
Coordenadora das Exportações de
Erva-Mate (CERMATE), resolve:

N.° 2.955-DEM - Art. 1.0 Até
que sejam fixados os índices de par-
ticipação das firmas exportadoras de
erva-mate com destine ao Uruguai,
guio liberados os contingentes de can-
cheada e beneficiada com destino
àquele mercado, relativos ao primeiro
trimestre do Ano Ervateiro 72-73 (pe-
ríodo de julho-setembro), com base
nos índices constantes dos Anexos II
e III da Portaria n.° 2.454-DEM, de
13-9-71.	 •

Parágrafo Onico. Para efeito de
aplicação dos índices de que trata
este artigo, serão tomados por base
os contingentes expressos nas letras
b e c do art. 4.°, da Portaria número
2.454 DEM.

Art. 2.° São igualmente liberados
25% dos contingentes adicionais defe-
ridos pela CERMATE à Federação das
Cooperativas de Produtores de Mate
"Santa Catarina" Ltda. e ao Con-
sórcio Sul-Riograndense de Exporta-
ção de Erva-Mate, com destino àque-
le mercado.

Art. 3.° Tão logo sejam estabele-
cidos os índices de participação para
o Ano-Ervateiro 72-73. as Delegacias
deste Instituto nos Estados do Pa-
raná, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul corrigirão as diferenças havi-
das para mais ou para menos, quando
da liberação do segundo trimestre
(período setembro - dezembro)

Art. 4.° Caberá à CERMATE co-
ordenar e controlar a distribuição dos
rateios de que trata o art. 1.0 desta,
Informando mensalmente ao IBDF
e a CACEX a posição das vendas e os
respectivos saldos.

Art. 5.° Esta Portaria entra em
vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições em contrário.

N.° 2.956-DEM - Art. 1.° Até
que sejam fixados os índices de par-
tioipação das firmas exportadoras de
erva-mate com destino ao Chile, são
liberados os contingentes de bene-
ficiada com destino àquele mercado,
relativos ao primeiro trimestre do
Ano Ervateiro 72/73 (período julho-
setembro) com base nos índices cons-
tantes do Anexo I da Portaria nú-
mero 2.454-DEM, de 13-9-71. •

Parágrafo Onic,o. Para efeito de
aplicação dos índices de que trata
este artigo, será tomado por base o
contingente expresso na letra a do
art. 4.°, da Portaria n.° 2.454-DEM.

Art. 2.0 São igualmente liberados
25% dos contingentes adicionais defe-
ridos pela CERMATE às firmas que
os pleiteiaram com destino àquele
mercado.

Arti 3.° Serão deduzidas do con-
tingente ora liberado 1.000 (mil) to-
neladas de beneficiada, que foram
distribuídas por conta do Ano Erva-
teiro 72-73 às firmas exportadoras
que esgotaram suas quotas e respec-
tiva suplementação, nos termos da
Portaria n.° 2.916-DEM, de 13 de ju-
nho findo.

Art. 3.° Tão logo sejam estabeleci-
dos os índices de participação para
o Ano-Ervateiro 72-73, as Delegacias
deste Instituto nos Estados do Para-
ná, Santa Catarina e Rio Grande do
Sul corrigirão as diferenças havidas
para mais ou para menos, quando
da liberação do segundo trimestre (pe-
ríodo setembro-dezembro).

Art. 5.0 Caberá à CER.MATE co-
ordenar e controlai a distribuição dos
rateios de que trata o art. 1. 0 desta.
Informando mensalmente ao IBDF e
à CACEX a posição das vendas e os
respectivos saldos.

Art. 6.° Esta Portaria entra em
vigor nesta data, revogadas as dispo-
sições em contrário. - João Maurício
Nabuco.

Ofício n.° 1646

PORTARIA N.° 2964-P, DE 20 DE
JULHO DE 1972

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V, do artigo 23. do
Regimento aprovado pelo Decreto
n.° 62.018, de 29 de dezembro de 1967.
resolve:

Designar o Chefe do Centro Regio-
nal de Economia e Comercialização,
símbolo 6-C, Miguel Júlio Varallo,
para, sem prejuízo das suas funções,
responder, interinamente, pela Conr-
denadoria Regional Leste. - João
Maurício Nabuco.

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIAS DE 18 DE JULHO
DE 1972

SUpERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUPER N. 27, DE 14 DE JULHO DE 1972

O Superintendente da Superintendência Nacional do Abastecimento
4SUNAB1, no Uso de suas atribuições legais, e

Considerando que, nos termos do Decreto-lei n.° 210, de 27 de fevereiro
de 1967, para eleito da distribuição de trigo em grão destinado ao abaste-
cimento, o Pais esta dividido em oito zonas de consumo;

Considerando os critérios de distribuição de trigo aos' moinhos, estabe-
lecidos no artigo 10, do Decreto-lei n.° 210, de 27-2-67;

Considerando a decisão do Egrégio Tribunal Federal de Recursos no
Mandado de Segurança numero 63.746, proferida em 16-12-68, que refor-
mou o resultado Obtido na revisão geial estatuída pelo artigo 15 do Decreto-
Lei n.° 210, de 27 de fevereiro de 1967, e restabeleceu a capacidade de moa-
gem de "Moinho Paulista Ltda.", à vista do novo índice apurado em vis-
toria realizada por determinação judicial, no decurso do ano de 1968,
resolve:

•
Art. 1.° Manter inalteradas as quantidades básicas de trigo, 'previstas,

mas nao asseguradas, para cada zona de consumo de que trata o artigo Lo
da Portaria SUPER N.° 4 de 21-1-72.

Art. 2." kvizar as cotas de trigo dos moinhos, conforme relação anexa,
com base nas quais serão processadas as distribuições do cereal durante o
segundo semestre de 1972. alterando, em conseqüência, as estabelecidas pelo
artigo 2.° da referida Portaria SUPER n.° 4. da 21-1-72. - Glauco Carvalho.
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4444/99 Moinha Cuaraciaba 1tda.	 ealnuoiaba	 852	 63 68 136
2903/92 riaiabO 3a TOkaraki	 CL% 10444 Candir.hda	 3.140	 250
84004 koíkb0 Marte= Ltda.	 Coronel

251 501.1

Preito*	 1.698	 135 136 271
4585A4 Noimho Pedrento de 1caiad0

Momo & Ittio Ltda. 	 Videira	 1.328	 55 85 170
125/61 Moinho Pedmia S.A. 	 !	 Itajal	 96.021	 7.666 7.666 15.302
387/S4 Moinho plvetta	 Tangera	 2.206	 58 59 116

3566/S3 Moinho Vnao Ltda.	 Pinheiro
Preto	 1.648	 132 131 243

1517/54 Moinhos da Trigo Indigena 8.4.	 It4	 2.544	 82 81 3.63
613/38 Moinhos do Sal S.l..	 -

Indlutria e cOmIrcio	 ILafat	 23.940	 1.911 1.911 3.822
9354414 Moinhos lYipollOr Ltda. ..

Indóstria e Pecuária 	 304008	 11.544	 922 921 1.843
8504/55	 Paulo pleisOrsann	 >Safra	 7.967	 588 588 2.376
5004/48 Pedro Landovaki &Cia. Ltda. 	 itaiapslia	 514	 42 43 85
4636/47 Perdiaro 8.A. Comercio •

Indlutria	 Videira	 27.132	 2.164 2.166. 4.332
4637/47 5tmease asado" S.A.

Indústria: Comercio 	 Joaçaha	 23.808	 1.900 1.901 9.801
661/39 (adia - °tecera* S.A.

Indestria e Contorci*	 cowaraiit	 19.904	 1.589 1.5e9 3.178
7472/53	 Seara S.A. Indástria e Controlo	 Manner4	 1.698	 108 9.09 217
3057/53	 Seara 5.A. Indústria e Comercio	 Seara	 1.698	 54 54 4,	9.08
3870/45	 S.A. Mattesaoni Comércio e

ladástria	 enr4lor.	20.546	 2.280 2.281 4.541
1515/47' S.A. Moinho Cruzeiro, IndAstria

s comercio	 Lages	 11.044	 2.479 2.478 4.257
6248414 8.4. ~iambos 701.1kirla	 Indóstria

e Comércio de Cereais	 IpumirLa	 1.254	 10/ 100 201.
63Z/$9	 C.A. Minho. 310 Cramdenses	 - Joinville	 242.323	 20.942 20.941 41.883

8800/54	 Sociedade moageira Pada Ltda,	 Lacerdepolis 6.228	 497 497 994
5144/4$	 Victor Luminek Ltd*.	 Canoinhas	 1.698	 135 136 272.
4426/53	 Valter Celinsoni &Cia. 	 Araranwal	 . 22.528	 1.799 1.798 3.597
7629/59	 Adelino Antoniazai & rilho Itda.Caurama	 , 22.706	 1.013 2.812 3.625
3666/54 Affonso Alberto geibt 	 Ihmaitt	 3.305	 211 211 422
2084/50 Andreas Grings	 Sova ?eiró

polis	 ".	 773	 CX 62 123
2640411	 Antoniazzi &Cie. Ltda.- 	 Santa Maria	 31.003	 4.072 4.072 8.144
7244/52	 Antoniazzi & Cia. leda. 	 Benta liaria	 30.451	 2.431 2.431 4.862
2170/40 Armando Sonegas & Pilho	 Passe Pondo	 11.788	 941 941 1.882

'	 7250/52 baccan Leias S.A. Indústria,	 cachoeira
Comércio e Agricultura	 do	 Sul.	 23.688	 1.891 1.821 3.782

7217/52 lenjamin Cago & Cia. Ltda,	 Pasínal do
Soturno	 ,	 21.761	 1.737 1.737 3.474

7721/59	 Re:nardo Jaeschke	 tarro Largo	 2,840	 227 226 453
6761414 locoid & Cia. LttM.	 Ibiraiaras	 1.689	 206 108 216
2326/40	 Sosseto S.A. Int/estria e

Comercio de Trigo	 Garibaldi	 2.160	 747 741 1.494
2350/56 Ooloretti & Ci.. Ltda.	 Mnva Araça	 3.262	 100 101 201
4581413	 Casércio e Indestria trochmann.

S.A.	 Pôrto Alegre	 9.515	 780 759 1.519
3256/59	 Comércio e Ieddstrio brochou"

S.A.	 Perto Alegre 56.790	 4.733 4.534 9.067
1554/45	 °onerei° e Ioddstria Brochamos

8.A.	 Gmammut	 38.165	 3.063 3.062 6.125
664/33	 Comercio e Indagaria amai,

Pagnoncelli S.A.	 Mrschim	 19.428	 1.551 1.559. 3.102
4222/53	 Cia. Atlántica de Indestria e

Cmsercio - PrOdUtOa Aliaeatarea
"COTADA" S.A.	 Pelotas	 36.788	 2.937 2.937 5.874

643/38	 Cooperativa Agrícola de Ana	 Caldas
Rech Ltda.	 do Sul	 6.505	 415 416 831.

2819/43	 cooperati4 Agrícola caird Ltda.caribaldi 	 8.868	 708 708 1.415
2653/42	 Cooperativa Agrícola Carlos	 Carlos

Barbosa Ltda.	 Barbosa	 10.440	 833 834 1.667
2049/50	 Cooperativa Agrícola Duque de	 Caxias

cauda: Ltda.	 do doi	 2.809	 224 224 448
7242/52	 Cooperativa Agrícola Minta	 Lagoa	 .

Lagoense Ltda. 	 Veraelha	 3.524	 281 282 563
334/43	 Cooperativa Agrícola )(lata

•	 kio Oremo Ltda.	 São Marcos'	 7.200	 575 575 2.150
4568/54	 Cboperativa Agricola•Mista 	 Dento

Santa Teresa-Ltda.	 Conçalvet	 1.142	 92 91 182
7711/53 Cooperativa Agro-peolf-ria

ao Jorge Ltda.	 Vacaria	 4589	 $66 366 732
4576/53 Cooperativa /riste Charrua Ltda. Tapeias& 	 2.085	 167 166 533
22305 %operativa mista Flor da	 NOVA

Serra Ltda.	 Dréscia	 3.132	 200 201 401
100705	 Cooperativa Triticola irechim

Ltda.	 Frechba	 6.841	 546 546 1.092
1772/53	 Cooperativa Triticola da 	 Get11110

Cestlio Vargas Ltda. 	 Vargas	 6.632	 530 529 1.059
2975/S5	 Cooperativa Triticola de	 Pólio	 de

30160 de castilhos Ltda.	 Castilho,	 2.921	 233 233 466
4580/53	 cooperativa Triticola do	 Passo

"449 PM.do Ltda.	 dUadoa	 9 . 7 38	 777 77$ 1.555

3IEGISTRO

op.

.k 5400/51 Cetim S.A.-Produtà A11661810i06
203/63 Pastificío Selai 8.49

1359/51 produtos Alimentícios:Reis& LU
1 14509 Richard Saigh . /ndóstria 0

Comércio 8.8.
•, 21600 5.a. Tod6strias Reunidas F. '..
t	 MOtOrall0
17338 8.4. Moinho Santiata ..

i	 Indóstrias Gerais

:7274/59 Anaconda Industrial C Agrida&
de-cereais S.A.

707/39 Carlos Outh S.A. Maestria e
Comércio

2122419 Carlos Velet & Cia. Ltda.

1284413 Cerealista Guairaci Ltda.
L9.289/53 Cooperativa Central Agrária Ltda.
1071410 Fábrica tucinda S.A. /ndóstria

e Comércio
4001/46 Inddstria e Comércio runz S.A.
11232415 Irmos iassignan & Cie.
f0953/55 Jalio plenik k cia. Ltda.

. fi820/53 Moinho Cortélia Ltda.
1430/49 Moinho Curitibano 5.4.
2734/55 Moinho Fama S.A.
2118/59 Moinho Globo - Indastria e

Comércio Ltda.
2125418 Moinho-Graciosa S.A.
5217414 24Cnho laranjeiras Ltda.

9647/54 Moinho Pontagrossense Inddstria
• Comércio S.A.

4273/52 Moinho Slo Luiz Lida.
I 959/39 Moinho de Trígo• Mariagá Ltda.

1004 Moinho de Tripa e Pastincie
• Oeste Ltda.

284/54 Moinho TUpy Ltda.

2750/52

2248/51

3560/S,

9823/S8
6946/55

1516/S4
2042/S0
2638/46

,1803/0'
1138/22
2990/44
6x88/53
9990/54
2799/47

amam c 9 A (t)2040loabs

k.W24 hal G6841 ~AI 27oAZ...

Santos	 1.339.691 118.125

Curitiba	 376.860 33,229

Curitiba	 4.907	 432	 412	 864
Araponga	 26.964	 2.371	 2.377	 4.754
Piraquara 15.900 1.402	 2.402	 2.804
Nallet	 1.790	 127	 127	 254
Cascavel.	 17.376	 1.532	 1.532	 3.064
Curitiba	 40.860 3.604	 2.604 .7.208
londrina	 603 mJGDICEm
Sertan6.

polis	 2.970	 262	 262	 524
Curitiba	 54.288	 4.787	 4.787	 9.574
Laranjeiras
do Sul	 1.264	 212	 112	 224
Ponta
Grossa	 12.186	 1.074	 1.074	 2.148
Guarapuava , 1.234	 109	 209	 218
Campo ~ao 1.482	 79	 79	 158

Pato tranco 7.200	 635	 635	 1.270

',Atoar* 225440. 19.954 19.934 39.868
3rat1	 24.426 2.506	 2.506	 5.012

519	 514	 1.027

R IX 0 C OC TÂL

Comércio e Inadstria cansam.
ateia S.A.
Coarei° e Inddstria sauna
pagnonee/li S.A.
Comércio e Indestria Schadeok
Ltda.
Malmora 6( as. Ltda.
Fuganti S.A. Indastría e
Comércio
Ferbert Wgerzius &FilhoS Ltda.
Inddstria e comercio Jabori 3.3.
Uddatrias e Comércio Sella Ltda.

5586/56 /ihardoni & Cia. Ltda.

1931410 Wpan 2.4. . Moagem de Cereais
! 768/40 S.A. ladietrias Reunidas 7.

Ratarias°
1917/49 S.A. Moageira e Agrícola
1304/53 Vergilío Jorge, Filhos SS

Cia. Ltda.

..WCA IC CONSUMO-Re 8

1112/53 Ar13144 ?Uives" 8.4.	 Serva
Indástria e esmerei*	 Velho	 4.432
EmIdetno 2. L. Stringbini &	 Migue/
Filhos Ltda.	 (Seita	 9.499

	

48307 Cerato 8.4. ~Areio e Ladástría ~gaba	 18.552

	

1948/52 Ganiu 8.A. Comércio e Indastria 7Ideira	 1.616
1172412 Comercial e Industrial Antemio ;moera-

Via Ltda.	 polis	 3.390
3697/44

Antas
6032/53 Inddetria d. ~Aba Touro

& Cia. Ltda,	 Mapecó	 8.484
6191/52 Industrial Aurora Ltda.	 Chapec$	 1,698

Industrial Moageira Ltda.	 Caçador	 18.415
Indastrias salto Velos* Ltda. • Salto Vsaoso 1.583
lrmlos Lazzarotto Ltda. ,	 Curitibanos 3.531
Ivo Giacomaszi & Cia. Ltda.	 Chapecó	 1.272
José 41éss6e & eia. Ltda.	 Palmitos	 1.698
Leopoldo Veias Ltda.	 . ao Dento

do Sul.	 18.441
sIo Iourea-

. ço CO Celite 10.620
4042/44 lois specht Pilho Ltda.	 Joaçaha	 28.383
1607/39 Inmardi S.A. Iodes-trio. e	 •

OomArcio	 1axta	 8.640
884/51 Canoas( ' lett1 S.A. • Induiria

• Comércio	 Lages	 10.131 808
82

3.188

809
82,

3.189

1.617
164

6.377
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2licrintO

Ne
*Ano	 aoczari	 19211011,10

ciPACWADE
NOMES 210
(kg/24 lis)

COTAS	 (t)
GERÁL	 TOTAL

2068/40	 Cooperativa.TriticolaMbiieirli 	 Nova
Prateie* ttda.	 prata	 2.935	 141 140 281

2676/54 Cooperativa Triticola	 Palmeira
sonsa Ltda.	 das Cias«,	 1.108	 . 86 89 177

646/38	 E. 'Walter & ci.. Iiui	12.482	 997 996 1.993
-1759/55	 Fahlaust; 8c Cia. Ltda. Mantaltosa	 1.908	 252 153 '	 305
2038/40 Pranzoi 8cCia. Ltda. Cax:as do Sul 31.665	 2.528 2.528 5.056
2228/50 TUrian, Dergoli & cin. 5Pejuçara	 14.043	 673 672 1.345

: 5409/34 Gatinha ~calista S.A.	 Perto Alegre 63.007	 5.030 3.030 10.003
2231/80	 Gr* S.A. lndastrta e Ooméro/0	 4.320	 276 276 552
7227/32	 Guindei/ 8.4.	 IndAsWia •

Comércio	 Canoas?	 74.682	 5.962 5.962 11.924
10680/55	 Gustavo Jao Olson	 Camaga	 1.800	 143 144 287
10067/55	 Ouetavoltesche & eia. Ltda.	 Nova

petrópolie	 3.295	 263 263 526
2340/56 3. Hilanesi & Cia. lida. 	 Guarani das

HissZes	 1.272	 102 3.01. 203
1213/53	 Importadora e Exportadora àt

cereais S.A.	 Lajeado	 24.756	 2.977 1.976 3.953
675/55	 IridAstrAa e comércio Agro.

?acuaria Pnvan Ltda.	 •	 Planalto	 1.272	 81 82 163
7631/53 Indústrias de Alimentos Ltda. 	 Parto Alegre	 9.720	 776 776 1.552
778/55	 lrber & Cia.	 Xo Hartinho	 4.458	 214 213 427

9579/54. Imaos Acc6 &Cia. Ltda. 	 McNa Prata	 954	 76 76 152
2100/53	 IrmZos Pranchas/ 8cCia.	 Lajeado	 1.272	 61 61 122
5049/58	 Irm/os Très	 Palmeira

das Nissoat	 2.090	 267 267 534
1024/49	 Dna.. Previamn S.A. .Inclastria.	 Cachoeira

Comércio e Agricultura 	 do	 Sul	 16.851	 1.345 1.345 2.690
1028/50	 Isachiel Litvin & Cia. Ltda.	 Erechim	 11.117	 888 887 1.775
205/59 Jony Endre/ 	 Nova Prata	 2.151	 172 3.73. 343

021/53 José Delle	 Anta Corda	 1.256	 100 101 201
611/58	 Luciano Pua= &Pilhos Ltda.	 CrucAlta	 1.380.	 110 110 220

1423/54 Xonspuzzi 9 Cia. Ltda. 	 Veranbpolis	 1.691	 108 108 216
9000/54 Menuoi &Cia. 	 Ltda.	 Santa Nos&	 9.281	 741 741 1.482
725/39 ~feira Agro colonial

Srao Paulo Ltda. 	 'Vacaria	 1.228	 98 98 196
2811/4a Moinho Drasil	 imeantado	 13.612	 3..069 1.088 -2.177
9496/52 Moinho adorado leda.	 Colorado	 3.588	 286 287 573
673/55 Moinho Erebango Ltda.	 Gettlio Vargas 3.111	 249 248 497

9060/32 Moinho Estrila 	 Ltda.	 Perto Alegre	 97.163	 7.757 7.756 15.513
6980/54 Minho Cirna ltda. 	 Gim&	 2.970	 237 237 474
1027/50 Moinho do Nordeste Ltda. 	 Ant8nio Prado 95.212	 7.602 7.601 '13.20"lp
9081/50 Moinho Pesaionae Ltda.	 Para/	 3.703	 296 296 592
1031494r- moinho "pular S.A.	 Canoas	 125.538	 10.022 10.022 20.044
4592/28 moinho 13 de Novembro Ltda.	 Xbirubú	 1.698	 -8% 82 163
1357/40 Moinho Mato Anelante Ltda.	 Banto Xngelo 10.405	 831; 830 1.661
9241/52 Moinho:ao Jeremie° Ltda,	 9110 Jeremia°	 8.640	 669 690 1.379
1456/54 Moinho 829 Luiz Ltda.	 0Mxias do Sul	 2.568	 205 •205 410
689/30 Moinho 8Xo Eleolau Ltda. 	 Frederico

Hestphalen	 11.229	 717 717 1.434
7244/52 Moinho iraio Padeci S.A.	 Antenio Prado 11.880	 949 946 1.897
27700 Minho NoZsaadense S.A.	 Soledade-	 15.653	 749 749 1.498
2,164/55 Moinho Taquariense 8.4.	 Taquari	 •	 54.043	 4.314 4.315. 8.629

18073/55 Moinho Tigre Ltda.	 Arroto do
'Tigre	 2.282	 182 282 364

2648/41 Moinho Tosaszoni Ltda.	 --	 Caxias do Sul 5.849 	 467 467 934
2136/38 Moinho Vacaria Industrial •

Agrícola Ltda.	 Vacaria	 29.548	 2.359 2.359 4.718
10957/55 Minho. amaneiro do 94 8.4	 canoas	 135.008 10.778 30.776 21.556
1549/50 Moinhos Sal6poIis S.A.	 caxias do sul. 25.396	 2.028 2.027 4.050
1879/40 Moinhos Oemanai S.A. 	 Caxian do Sei 24.896	 1.987 3.988 3.973
2647/42 Moinhos armai S.A.	 Perto Alegre 100.486	 8.022 8.022 16.044
7174/59 moinhos Guarany 5.4.	 &talha	 36.960	 2.951 2.950 3.901
1645/47 Moinhos do 9*1	 5.4. m

Indestria e ameGrcio	 Rio Grande	 46.095	 3.839 9.640 7.679
1757/55	 Moinhos de Trigo Indige. 'ui 1.29	 perto Alacre	 48.678	 9.866 3.886 7.772
9691/56 Moinhos de Trigo Indigena 8.8,	 Canoas	 55.025	 4.192 4.392 8.784
7242/32 Moinhos Trigonal Ltda. 	 Canoas	 36.1313	 2.889 Me 5.770
7251/52	 Pastiflcio Caxienae S.A.

Indústrias coagirei°	 • 7kma Prata	 40.130	 3.203
4633/54	 Pastificio caxiense S.A. ••

3.204 6.407

Indústria e Comércio 	 Veranepolis	 3.824	 Sol 306 611
292/46	 Pretto, zagonel & Cia. 	 lajeado	 12.996	 1.039 1.038 2.0752232/30	 Primo Fabris & Cia. Lida. . 	 Canoas	 84.699	 6.762. 6.761 15.523
660/39 Roberto Grosai &Pilho* Ltda. 	 Caxias do Sul	 13.140	 1.049 1.049 2.0981515/54	 20naoni, Longo &ci.. 	 mrechls	 102 102 •	 204570/50	 Sadia - Cone6rdia S.A. Hareeiino.IndOstria e &mareio 	 Ramos	 17.700	 1.413 1.413 2.8262772/50	 sangalli, Ilusa & Cia.	 Encantado	 22.535	 1.799 1.799 3.5987461/34	 S.A. !kinho santo Augustent•	 Santo Augusto 	 1.782	 142 142 284

3347/40 ' 	Moinhos Rio Grandenses	 Perto Alegre	 307.2691 24.529,
627/36 	 sociedade moinho Nova

24.529 49.058
.

• hilano Ltda.	 farroupilha	 1.6681	 133k 131 264

REGISTRO
10

RAZIO	 SOCIAL MUtICIPIO
CAPACIDADE
MOAGeM REG
(k9/24 hs)

C	 O	 T	 A	 3(t)
GERAL UPECTPICA TOTAL

2072/40 Spido & Cia. Ltda. Caxias do Sul	 11.34 . 905 906 1.811

1355/51 stella & cia. Ltda.. Pejugara	 5.68 363 463 726

11962/55 Tesehe S.A. Indústria e Ccaércio Ti!, de Maio	 5.65 451 451 902

7623/55 Tilleann & Cia. - Pelotas 29.55. 2.359 2.359 4.718

.10078/55 rondo S.A. - Indústria Flores
e Cmaéreio da Cunha 17.89 1.429 1.428 2.857

2542/40 Toado A.A. - /maestria lento
e comercio ~salves 11.45 914 915 1.829

3600/52 Trierweiler & Cia. Ltda. Lajeado 4.788 382 382 '	 144

6969/54 Uggeri & Cia. Ltda. Santo Angelo	 1.698 136 135 271

2049/40 Victor Casoczato & Cia. Ltda. Sananduwa	 20.52' 1.638 1.638 3.276

9578/54 Zanetti, Pan & Cia.	 Ltda.	 . Nova Bastamo	 2.958 236 236 472

10065/85 Wanetti, Pan 4( Cia,	 Ltda. Marau	 1.157 92 93 185

2799/54 Zachetto & Iria* Sobradisho	 1.64 132 131 263

I

RESUMO

C
	

O	 T	 A	 8	 (t)

GERAL ES.,176IPICA TOTAL

ZONA Ne 1
Amazonas 87.804 11.075 11.073 22.150
Pará 237.196 29.289 29.288 58.577
NaranYao 121.000 15.136

I1•72g
15.'37
/1021

30.273
:40:222

ZONA Ne 	-
654.888 72.676 72.675 145.351Cear&

- Rio Grande do Norte 139.727 15.505 15.506 31,012
Paraíba	 • 122.760 13.623 13.623 27.246
Pernambuco 866.823Fun 96.195 192.391

TI"."b„,o193.000 12:222

ZONA Ne 3
Alagoas 243.366 34.847 34.845 69.695
Sergipe 77.148 1/.046 11.047 22.093
Bahia 475.667 68.107 68.108

796.181
.111.271.7elaa. 11111.M.M..

ZONA Ne 4
Esolrito Sant,. 180.281 22.669 22.670 45.319
Minas Gerais (exclusive o T.Hineiro 714.367 89.831 89.650 179.641

89.1,:,612 Ii/W5:72 112.502. 2231222

ZONA N a 5
1.793.812 200.558 200.559 401.11)Guanabara

*Rio de Janeiro 580.84:
EIFE-742

64.942 64.941 129.933
331.6:,2225.500 %5.502

ZONA Ne 6
Distrito Federa/ 60.000 6.741 6.740 13.481
Goiás 131.020 14.719 14.719 29.438
Mato Grosso 52.448 5.892 5.892 11.784
Minas Gerais (semente o Taüneiro) 197.156 22./43 22.149 44.297

440.624 F39 49.500 22:22

ZONA N a 7
Sio Paulo 6.951.648 596.203 536.203 1.192.406
Paraná 925.252 80.297 80.297 160.594

1.876.900 676.522 3.353.000

SINA Ne 8
Santa Catarina 862.521 67.743 67.743 135.486
Rio Grande do Sul 2.350.993 185.757 185.757 371.514

2:271:514 ..	 253.502 12211° .0719,22

TOTAL	 GERAL	 17.820.751 1.725.000 1.725.000 3.450.000

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
PORTARIA N° 281, DE 21 DE JULHO DE 1972

O Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca
- S1TDEPE -- no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta ao art. 2° , da Pz.rtar.;e n' 194 de 16 de maio de 1972, resolve:

Art. 1' Ficam Mel riria; no Grupo-Tarefa criado pela Portaria Ti' 194,
de 16 Ge maio de 1972, instituído para executar os trabalhos previstos to
Projeto n° 5. do kcerdo de Assistência Técnica para a Reforma Adminis-
trativa da SUDLPE os seguintes servidores que perceberão as gratificações
abaixo reiacionacies:

Integrantes
	

Tarefa-Diária I Dias de Trabalho

Cr$
Helênio Emerick 	 14,00 25
Wanda Maria Brandão de Senna 	 14,00 25
Maria José de Sá, Pessoa 	 14,00 25
Nely Maria da Silva Porto 	 14,00 25
Augusta do Sacramento Muralha . 14,00 25

Art. 2° Aplicam-se aos servidores mencionados na presente Portaria to-
das disposições. constantes da Portaria n° 194, de 16 de maio de 1972.

Art. 30 A pre-,ente Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção. .... João Didlidio Dantas Campos,
. - .

ZONAS DE ,CONSUMO

I

CAPACIDLDE

MOAGEM REG
(kg/24 hs)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

COLÉGIO PEDRO

PORTARIA N° 76, DE 18 DE
JULHO DE. 1972

O Diretor-Geral do Colégio Pedro
II, no uso de suas atribuições, resolve:

Designar os seguintes Professores:
Newton Célio Ariet - Coordenador de
Educação Física da Unidade Frei de
Guadalupe, Francisco Luiz Inneco -
Coordenador de Educação Física da
Unidade Bernardo de Vasconcelos,
Arnold Lemos Loureiro - Coordena-
dor de Educação Física, da Seção Nor-
te da Unidade Frei de Guadaiupe,

Hilton de Almeida e Therezinha de
Albuquerque Melo - Coordenadores
de Educação Física da Seção Tijucii
da Unidade Bernardo de Vasconce-
los, Manta Thiré Coordenador de
Educação Física da Seção Sul da Uni-
dade Bernardo de Vasconcelos, Abe-
lerdo de Assunção Magalhães - Co-
ordenador de Educação Musical da
Unidade Frei de Guadalupe, Nilza
Gama de Andrade e Lattra Dele Pin-

to - Coordenadores r12 Educação Mu-
•sa.al da Unidade Beanardo de Vas-
concelos, Kleide Ferreira do Amaral
e Yara Marques dos Santos - Co-
ordenadores de Educação Musical da
Seção Tijuca da Unidade Bernardo ae
Vasconcelos, Victória Loureiro No-
gueira - Coordenada!' de Educação
Musical da Seção Sul da Unidade
Bernardo de Vasconcelos. Maria Aii-
ce Pinto Saraiva - Coordenado: de

Educação Musical da Seção Norte da
Unidade Frei de GtildailIPC, Alayde
Raja Gabaglia e Maria Liriam do
Rego Monteiro - Coordenadores de
Técnicas Educativas da Unidade Ber-
nardo de Vasconcelos, Thaia Delama-
re São Paulo - Coordenador de laca,
nicas Educativas da Seção Sul da
Unidade Bernardo de Vasconcelos,
Latida Moura do Vale e Leda, Falia!
de Vasconcelos - Coordenadores de,
Técnicas Educativas da Seção -Tij
da Unidade Bernardo da Vasconcelos/
e Guida Maria Diniz Porto -- Coor-
denador de Técnicas Educativas qts. Se-1
ção Norte da Unidade arei de Gua-,
dalupe. - Vandick Londres da Nó-
brega.

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
.E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDCRES DO ESTADO

Relação n9 145, de 1972
PORTARIAS DE 17 DE JULHO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Deareto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N° 1.147.- Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Orgãos
Locais, de acordo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos do inciso I, alínea "b", do
artigo 102, ambos da Constituição cia
República Federativa do Brasil, acres-

ciclos da vantagem prevista no artigo
10, cia Lei no 4.343, de 1964, Jose Dias
Duarte, Escriturário, *nível 8-A, ma-
tricula n° 1069.811, lotado na Agên-
cia Metropolitana de Brasília.

N9 1.149 - Exonerar, apedido, de
acordo com o artigo 75, inciso I da
Lei no 1.711, de 28 de autubro de 1952,
Therezinha Cordeiro Dias Tavares,
ponto n° 1.447, matricula n9 3-792.062,
'do cargo de Enfermeiro TC-1.201, ni-
vel 21.13, do Quadro do Hospital dos
Servidores do Estado.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 13 de junho de 1972.

N9 1.150 -- Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Orgãos
Locais, de acordo com o inciso I, cio
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos da alínea "b", inciso I, do
artigo 102, ambos da Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10. da Lei no 4.345, de 1954, José Fran-
cisco dos Santos. Trabalhador, nivel 1,
matrícula número 1,916.273, lotado na
Agência do Estado de Alagoas.

N° 1.151 - Rescindir, a pedido, nos
termos do artigo 99 , 2.9, da instrução

ti° 51, de 15 de setembro de 1969 pu-
blicada no BI no 179-anexo, de 18 dol
setembro de 1969, o contrato de trabaa'
lho de Dagmar Braga Rodrigues, pon-
to n° 8.262, matrícula ri' 2.130.485, da
Tabela de Pessoal Temporário - Aju-a
dante de Enfermaria, do Hospital dos
Servidores do Estado.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 5 de junho de 1972.

N° 1.153 - Dispensar, a pedido, nos
termos do artigo 77, da Lei n 9 1.711,
de 28-10-52, Urbano Henrique Maga-
lhães de Almeida. Procurador de 2'
categoria, matrícula no 1.697.694, da
Função Gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe de Gabinete (CDA), do Depara'
Lamento de Aplicação de Capitol (DC),:
do Quadro da Administração Centrai
e Orgãos Locais. - Manoel Afrdnio
Carneiro de Novaes, Presidente Subs-
tituto.

EDITAIS E das as taxas liscals correrão por con-

AVISOS ta dos c,ompradores.
Rio de Janeiro, 19 de julho de 1972.

Informámos que as despesas com a - Geraldo Cavalcanti Cardoso, Ccar-
danador da Comissão de Alienaçao.

retirada dos materiais, bem como ts.- (N.° 003350-B - 25-7-72 - Cr$ 35,00)

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

PETRÓLEO BRASILEIRO S. A.

(PETROBRAS)

VENDA DE SUCATA E MATERIAIS
DIVERSOS - TOMADA DE

PREÇOS

A Frota Nacional de Petroleiros
convida as firmas interessadas em
participar da Tomada de Preços rela-
tiva à, venda de um Guindaste marca
"Karrigo" para 4.500 kgs, um torno
mecánico de fabricação sueca, tam-
bores vasios, sucata de ferro e aço
sucata de bronze, sucata de latão, chia,s
turbinas a vapor superaquecido, mar-
ca "Borsig", com seus sobressalentes,
e diversos materiais operacionais, tudo
de acordo com as relações que pode-

As propostas deverão ser entregues
na sala 333, às 14,00 horas do dia 2
de agosto, depois de apresentado o
comprovante de nue foi efetuada na
Tesouraria da FRONAPE, o pagaman •

teo da caução, e serão abertos na pre-
sença de todos os interessados no mes-
mo local.

3.a Divisão de Levantamentos
EDITAL 01-72

O Chefe da 3' DIVIS9A de Levanta-
mentos do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia - Fundação IBGE, faz público,
para conhecimento dos interessados,
que às 16 horas do dia 31 de julho de
1972. a Av. W-3, Sul, Q. 509, Bi. A,
Li. 1-2. receberá propostas para cons-

trução de urna cerca de arame farpa-

do na área do Roncador de proprie-
dade da Fundação IBGE, numa ex-
tensão de 14.750 metros, mediante
condições estipuladas em cartas-pro-
postas. encaminhadas as firmas espe-
cializadas no ramo. Maiores informa-
ções serão prestadas pessoalmente aos
Interessados, na sede do Órgão.

Brasília, DF., 25 de julho de 1972.
- Péricles Sales Freire, Chefe da
DEGETOP-3 8 DL.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

Instituto Brasileiro de Geografia
DEPARTAMENTO DE GEODESIA E TOPOGRAFIA

rão ser procuradas na sala 333 do
Edificio-sede da FRONAPE - Rua
Carlos Seidl, 188, sendo que os mate-
riais poderão ser vistos no nosso Al-
moxarifado, no endereço acima ci-
tado, no horário das 8 às 17 horas.

&caução exigida será de Cr$ 500,00
que deverá ser depositada até às 12,00
horas do dia 1 de agosto, sendo que a,
mesma será devolvida aos proponen-
tes, não classificados, depois de co-
nhecido o resultado da Tomada sie
Preços.

•cc)Dia-c)	 inwc_A.,•
DIVULGAÇÃO N' L.OU9

Preço NCr$ 0,40

A Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
ÇZÇáo de- V.2ndas: Av. Rodrigues Alves, 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembtilso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

. PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0,30


